
 

      

PROCESSO Nº : 31952-0/2018 

PRINCIPAL : GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSUNTO : REPRESENTACAO (NATUREZA INTERNA) 

 
 

                              Cuiabá, 05 de junho de 2023 
 
 
 

Excelentíssimo Conselheiro Presidente, 

 

Em atenção a Decisão de 02/06/2023 (doc. Digital 197121/2023), 

informamos que não será possível o desentranhamento dos documentos digitais 

58164/2023 a 151038/2023, tendo em vista que o Sistema Control-P não permite essa 

operação por essa Gerência. 

 

Só é possível o desentranhamento de documentos juntados por essa 

Gerência, o que não é o caso dos referidos documentos. 

 

Atenciosamente, 

 

                            Jacqueline Greve 

                            Gerente da G.C.P. Diligenciados 

Núcleo de Expediente 
Telefones: (65) 3613-7574 / 7572 / 7573 
E-mail: expediente@tce.mt.gov.br 
Gerência de Controle de Processos Diligenciado 
Telefone: (65) 3613-7582 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NE667.
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